
 
 
 
 
 
 
 
Valor Econômico – 22 Set 2004 

  
Governo limita a participação do sistema Eletrobrás em megaleilão 
As estatais Furnas, Chesf e Eletronorte, subsidiárias do sistema Eletrobrás, não poderão participar com 
ofertas em conjunto no megaleilão de energia velha, a ser realizado pelo governo em dezembro. As 
empresas farão ofertas separadamente e não poderão formar um "conluio", segundo o secretário-executivo 
do Ministério de Minas e Energia, Maurício Tolmasquim. 

"É uma determinação do ministério a separação das ofertas e o dirigente de estatal que descumprir esta 
determinação sofrerá penalidades", afirmou Tolmasquim, sem detalhar, no entanto, quais seriam estas 
penalidades. O objetivo do governo, disse ele, é garantir que ocorra a competição no leilão. O governo 
pretende licitar 55 mil megawatts neste leilão, cerca de 75% de toda a energia do país que hoje não tem 
comprador ou cujo contrato vencerá nos próximos dois anos. 

O governo e o Mercado Atacadista de Energia (MAE) começaram nesta semana as simulações do leilão de 
energia das usinas em operação. Tolmasquim participou desta primeira simulação que durou várias horas e 
foi encerrada às 2 horas da madrugada de segunda-feira. O secretário disse que a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) deve divulgar na próxima semana a portaria que irá detalhar o funcionamento e as 
regras do leilão. 

Segundo o secretário, o governo proporá oficialmente a substituição do IGP-M pelo IPCA como indexador 
para os novos contratos a serem firmados entre geradoras e distribuidoras de energia, e a troca do índice de 
correção não implica em quebra de contratos. Na avaliação de Tolmasquim, o IPCA é um índice mais 
adequado para o setor elétrico do que o IGP-M porque as hidrelétricas são 100% nacionais e boa parte dos 
financiamentos é em moeda nacional. 

Tolmasquim acrescentou que não descarta, porém, adotar um índice setorial nas correções dos contratos 
dos futuros leilões de energia nova. Um índice setorial está sendo elaborado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) a pedido do Ministério de Minas e Energia. 

"Precisamos que este indexador tenha primeiro uma série histórica. A FGV está aplicando retroativamente o 
novo indexador para fazer esta simulação. O trabalho deverá ser concluído até o próximo ano. Depois disto, 
ainda vamos discutir com os agentes. Pode ser que após tudo isso nós cheguemos a uma conclusão de que 
talvez não valha a pena instituirmos um novo índice", afirmou o secretário. 

Atualmente, os contratos de compra de energia entre geradoras e distribuidoras são indexados ao IGP-M 
(Índice Geral de Preços), calculado pela FGV. O indicador, mais sensível à variação cambial, também é 
usado no reajuste das tarifas ao consumidor. 

O presidente da Associação Brasileira das Distribuidoras (Abradee), Luiz Carlos Guimarães, disse que não 
vê problemas na adoção do IPCA em vez do IGP-M. "Os indexadores oficiais corrigem apenas parte dos 
custos das concessionárias de distribuição, a Parcela B (custos gerenciáveis das empresas). A maior parte 
dos nossos custos são com a Parcela A (custos não-gerenciáveis como a energia dolarizada de Itaipu e os 
encargos do sistema de transmissão), cujo repasse está garantido em decreto". 

A troca de indexador desagrada principalmente às geradoras. Na semana passada, a Câmara Brasileira dos 
Investidores em Energia Elétrica (CBIEE) enviou carta à ministra de Minas e Energia, Dilma Rousseff, 
defendendo a manutenção do IGP-M e criticando uma eventual adoção do IPCA. A CBIEE argumenta que a 
troca poderá encarecer os financiamentos do setor. 
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